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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
COORDENADORIA DE ORGANIZAÇÃO E CONTROLE DAS UNIDADES EXTRAJUDICIAIS

Referência:  8501176-31.2019.8.06.0026
Interessado: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPISTRANO
                      CARTÓRIO 2° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAPISTRANO
Assunto:       SUPOSTA FALSIFICAÇÃO

INFORMAÇÃO  480-2019 – COCEX-CGJCE

Trata-se  de  comunicação oriunda do Juízo de Direito  da  Vara  Única da Comarca de 

Capistrano, em que a  Titular do 2° Ofício de  Registro de Imóveis de Capistrano/Ce noticia que lhe foi 

apresentada, por pessoa identificada como Jorge Pitu da Costa,  escritura de compra e venda supostamente 

falsificada.

Diante dos fatos, esta Coordenadoria sugere remessa de expediente com cópia dos autos 

para  conhecimento  de  todas  as  serventias  do  Estado  do  Ceará,  com  propósito  de  adoção  de  medidas 

preventivas de segurança. Bem como, que seja oficiada a requerente acerca dos procedimentos indicados nos 

artigos 546 e 618 ambos do Provimento nº 08/2017-CGJCE, Código de Normas Notarial e Registral do 

Estado 1. Empós, o arquivamento deste documento digital. 

À superior apreciação do Exmo. Juiz Corregedor Auxiliar. 

Fortaleza, 3 de maio de 2019.

 Márcia Aurélia Viana Paiva 
Coordenadora 

1-   Código de Normas Notarial e Registral do Estado
“Art. 546 – Deverá ser recusado registro a título, documento ou papel que não se revista das formalidades legais exigíveis.  
§  1º.  Quando houver suspeita  de falsificação,  o Oficial  poderá sobrestar  o  registro,  depois de protocolizado o título,  
documento  ou  papel,  até  que  notifique  o  apresentante  dessa  circunstância.  §  2º.  Quando  evidente  a  falsificação,  o  
documento  será  encaminhado,  após,  protocolizado,  ao  Juiz  competente  em  matéria  de  registros  públicos,  para  as  
providências  cabíveis.  §  3º.  Se,  ainda  assim  houver  insistência  do  apresentante,  o  registro  será  feito  com  nota  da  
ocorrência, podendo, porém, o Oficial submeter a dúvida ao juízo 168 competente, ou notificar o signatário para assistir ao  
registro, mencionando também as alegações por ele aduzidas. 
(…)
Art.  618 –  O oficial  submeterá ao Corregedor Geral  da Justiça indício de crime ou de violação de norma legal  ou  
administrativa reitora da lavratura de escrituras, sem prejuízo de comunicação ao órgão do Ministério Público.”
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DESPACHO/OFÍCIO

Referência:  8501176-31.2019.8.06.0026

DE ACORDO. Aprovo sugestão da Coordenadoria de Controle de 

Unidades Extrajudiciais COCEX-CGJCE.

Cópia deste despacho servirá de ofício.

À Diretoria para expediente. Empós, devido arquivamento.

Empós, à superior apreciação do Exmo. Desembargador Correge-

dor-Geral da Justiça acerca do arquivamento.

              Dr. Demetrio Saker Neto  

             Juiz Corregedor Auxiliar
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